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amara cfkuriicipal de CX3irqüi
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 
57 9 / 2 4 

********************************** 

Instalação de uma faixa de pedestres elevada na Avenida 
9 de Julho, defronte ao número 2565, no Novo Jardim Stábile. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS ao Prefeito Municipal, por meio da Secretaria 

competente, a necessidade de instalar uma faixa de pedestres elevada na 

Avenida 9 de Julho, defronte ao número 2565, no Novo Jardim Stábile. 

Destacamos que o local possui um intenso fluxo de 

veículos e pedestres, incluindo alunos da academia e frequentadores dos 

restaurantes situados nessa via. Essa melhoria tem como objetivo prevenir 

acidentes e garantir maior segurança para todos. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 22 de outubro de 2.024. 

EVERALDO ROQUE SAN, ELLI 

DATA 
22110/2024 
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EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
VEREADOR. 


